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SENHOR PRESIDENTE

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o Douto Plenário  esta Casa 

solicite ao Chefe do Poder Executivo Executivo Municipal e/ou a Secretaria competente que infor-

me as questões dispostas abaixo, que versam sobre o adicional de insalubridade e periculosidade.

1 – Existe algum apontamento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul com 

relação ao pagamento e/ou concessão do adicional de insalubridade e/ou periculosidade? Caso 

afirmativo, encaminhar cópia do apontamento;

2 – Existe Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho e de Programa de Preven-

ção de Riscos Ambientais vigentes? Caso afirmativo, encaminhar cópias do LTCAT e do PPRA;

3 – Em caso de existência de  Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho e de 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais vigentes, informar se estão sendo realizados os pa-

gamentos e/ou concessões de adicional de insalubridade e/ou de periculosidade conforme o LT-

CAT e o PPRA;

4 – Em caso de inexistência de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho e de 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais vigentes, informar de que forma estão sendo reali-

zados os pagamentos e/ou conessões de adicional de insalubridade e/ou de periculosidade aos 

servidores.
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JUSTIFICATIVA

Sabe-se que os pagamentos relativos aos adicionais de insalubridade e periculosidade de-

vem ser realizados conforme previsão do LTCAT e PPRA.

Sabe-se, também, que na Sessão Legislativa do ano de 2023, foi encaminhado projeto de 

lei para esta Casa, visando alterar o  LTCAT e PPRA dispostos na Lei Municipal nº 5.929/2017 e 

que, por uma série de divergências, acabou sendo rejeitado.

Sendo assim, estamos buscando informações relativas ao pagamento de tais adicionais, vi-

sando evitar possíveis desinformações que possam estar sendo repassadas aos servidores de nos-

so Município.

 

Sala das Sessões em 14 de maio de 2024.

Vereador Lucas Azevedo

Bancada do MDB
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